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MOÇÃO DE APLAUSOS N°. ____/2025

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espírito Santo, por iniciativa do
Vereador Eliesio Braz Bolzani aprova a presente Moção de Aplauso ao time Meia
Boca Juniors, pela conquista do título de Campeão da Série C da Taça Cidade de
Colatina 2025 de Futebol 7.

  O Meia Boca Juniors demonstrou garra, técnica e espírito esportivo ao vencer
a grande final contra a equipe Ayrton Senna, com um placar expressivo de 6 a 2, no
Campo da Área Verde, levando alegria à sua torcida e representando com orgulho o
futebol colatinense.

Destacamos ainda o brilhantismo de seus atletas e comissão técnica, que
abrilhantaram a competição com conquistas individuais notáveis:

• Melhor jogador: Abner de Souza

• Melhor Goleiro: Victor Ribeiro

• Melhor treinador: Vinícius Oliveira

Essas premiações refletem não apenas o talento, mas também a dedicação e
o trabalho coletivo que levaram o Meia Boca Juniors à vitória e ao merecido acesso à
Série B.

A presente  Moção é uma justa  homenagem ao empenho e à excelência
esportiva do time, que fortalece o esporte amador em nosso município e inspira
jovens atletas a seguirem  o caminho do esporte com ética e determinação.

Colatina, 24 de junho de 2025.

ELIESIO BRAZ BOLZANI
VEREADOR
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